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Processo n° 167/2014 	Projeto de Lei n0109/2014 

Interessado: Cãmara Municipal de Itapevi 

Assunto: Denomina-se que o Velório Municipal de Itapevi, localizado na 
Rua Gaudêncio Barbosa, 486 - Jardim Julieta receba o nome de "Velório 
Municipal Vereador Otavio Cavalcante". 
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Itapevi, localizado na Rua Gaudêncio Barbosa, 486 - 
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Art. 10  - Fica denominado de "Velório Municipal Vereador Otavio Càvaica! 
localizado na Rua Gaudêncio Barbosa, 486 - Jardim Juhieta, Itapevi-SP. 

Parágrafo Unico: A placa denominativa deverá conter os seguintes dizeres: 
Velôrio Municipal Vereador Otavio Cavalcante" 

Art. 20  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo, revogando-se as 
demais. 

Sala das Sessöes Bern-vindo Moreira Nery, 14 de novembro de 2014. 

r. PAULOGIERIO DEALMEIDA 
"Professbr.Patilinho - PV" 

Presidente da Câmara Municipal 
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CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
- Estado de Sào Paulo - 

JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Senhoras Vereadoras. 

Câmara Municipal] 
de ltapevil 

Foiha 

Egrégia Casa de Leis 

Douto Edil 

Apresento para apreciação e futura aprovação par Vossas 
Excelências o projeto trazido a baila. 

"A Futura Lei visa tao sornente prestar as devidas honras a que de 
direito, como é a caso do Vereador Otavio Cavalcante". 

Otavio Cavalcante, natural de Santo Anastácio - SF, filho de Antonio 
Cavalcante e Anna Rita, casado corn Maria José Cavalcante, residiu na Rua 
Manoel Teodoro Pinheiro, concluiu o curso primário corn a Professora Lolita 
Sanches Pretel, concluiu o curso de digitação datilografia na cidade de Santo 
Anastácio - SF. Corn a idade de 15 anos foi aprender servicos de Cartário de 
Registro Civil., localizado em Eneida - SP, junto corn o escrivão Pedro de Paula 
Menezes. Em 1959 passou a residir no Municipio de Itapevi - SP corn seus pais, 
na Avenida Nave de Julho, 142, Jardim Rainha. Corn 16 anos, menor de idade, 
trabalhou na lndüstria Cimento Santa Rita S/A, no perlodo de 09/10/1959 a 
31/12/1960 de Office Boy de portaria e trabalhou também, na Memphis Ltda. em 
São Paulo. 

Foi funcionário Püblico Municipal de Itapevi, iniciando o serviço em 01 
de fevereiro de 1963, na gestâo do prirneiro Prefeito Rubens Caramez. Nomeado 
Secretário de Serviços da Junta de alistarnento Militar do Municipio, se 
aposentando em 17 de agosto de 1996, vide portaria de n° 1.572/1995. 

Foi a vereador mais votado em 15 de novembro de 1976, empossado 
em Janeiro de 1977, legislou seis anos corn a prorrogacão de mandato ate 31 de 
janeiro de 1982, corn importantes indicaçöes e conquistas de infraestrutura para a 
desenvolvimento do Municipio em conjunto corn o Governo do Estado de São 
Paulo corn as seguintes obras: Desafetacão de area que rnargeia a linha da 
estrada de ferro Sorocabana, hoje CPTM, doada pelo Governo do Estado ao 
Municipio de Itapevi para construir uma rodovia de acesso râpido, atual Avenida 
Feres Nacif Chaluppe; Término da construcão da ponte-viaduto, atualmente 
viaduto José dos Santos Novaes; Construção da Estação da ferrovia corn alga 
superior sabre o Rio Barueri-Mirim, atualmente canalizado; Agua tratada da 
SABESP corn cavaletes gratuitos nas residencials; Expansão de pastes gratuitos 

Rua Arnaldo Sergio cordeiro das Neves, 80 - "Ila Nova Itapevi - Itapevi - SP - CEP.: 06694-090 
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para Energia elétrica domiciliar da Eletro Paulo; Construção do Ginásio de 
Esportes; ConstruçOes de pré-moldados de várias Creches; Construção do prédio 
da Telefônica; Construção do Posto de Saüde do Estado no Jardim Rainha; 
Construçöes de Escolas Estaduais; Construção de prédios corn apartamentos da 
COHAB; lmplantação dos primeiros asfaltos no Bairro Portela, e da Vita São Luiz, 
foi nomeado pelo Prefeito Dr. Jurandir Salvarani, Sub-Prefeito para o bairro 
Amador Bueno. 

Estes são apenas dois exemplos do trabalho desenvolvido na Cârnara 
Municipal de Itapevi. 

0 Vereador Otavio Cavalcante foi urn exemplo da postura de urn 
vereador e será para sernpre, e será u eferência para todos que acreditam na 
politica, enquanto instrumento par a aloriza o da vida, em especial do menos 
favorecidos 

Sala das Sessöes Bem-ndo Moreira Ne\y, 14 de novembro de 2014. 

Dr. PAUL ROGI tjfiALM EIDA 
"Prof sor Pauli 

President da Câmarq.Minicipal 

Rua Arnaldo Sergio Cordeiro das Neves, 80 - Vila Nova Itapevi - Ilapevi - SP - CEP.: 06694-090 
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REPUBLICA FEERTIVA IX) I3RASIL 
REGLSThO CIVIL DAS PESSOAS NATURAlS 

CERTIDAO DE ITO. 

NOME: 
* OTAVIO CAVALCANTE ** 

MA-TRICULA: 
** 14453501 55 2413 400032 135 001 600409 . 

FV
SEXO 	COR — .-

ESTADO CIVIL E IDADE 

sculinolibrancaitcasado - 69 ANOS de Idade 

NAT1JRAUDAIE 1 , 1 	 DOCUMENTO DE IDENTIFICAQAO 	. 	. .. 	 ELEITOR 

6.624738 	 Ji sirn j 
HçAV' 	L)4( 	 S 

AN'TOIO cAVALcANTE e ANNA RITA *** 

Av. Caroilnade Abreu Paulino,. no 65, Jardirm Sab Paulo, Itapevi, S? 

[
DATA E HORA DO FALECIMENTO 	 DIA 	MS 	ANO 

TREZE DC OUTUBRO DE DOTS MIL E TRUE - AS 18 52 	 113 	1r20131 
LOCL ALCIMNTG. 	.• ' 

NO PONT SO'CORRO ENGENHEIRO CARDOS0 EM ITAPEVI—SP 

- CAUSA DAMORTE 	 ,.. 

INSUFICINCIA CARDIO RESPIRATORIO, EDEMA PULMONAR., ENFARTO DO MIOCARDIO 

r SEPUL-rAMENT0ICREMAQAO(MUNICIPIO E CEMITERIO, SE CONHECIDO) 	
. 	

DECLARANTE 

0 sepultamento fci realizado no cemitério Municipal de ICARLOSEDUADO 
Itapevi. 	 CAVALCANTE 

NOME E NUMERO DE DOCUMENTO DO MEDICO QUE ATESTOU 0 OBITO 

10 Dr. José Roberto Cecchini CRM NO 42617 

- OBSERVAQES 

O falecido. deixa viüva Dna. MARIA JOSE CAVALCANTE, deixa (06) filhos de nomes 
e idade:Regina Claudia (42), Carlos Eduardo (41), Alexandre Roberto (40), 
Wagner Rogerio (38), Ricardo Marcel (36) e Gerson Leandro (33), deixa bens a 
inventariar, n•ão deixa testarnento ou dec1araçao algurna por escrito. Assento 
Lavrado de acordo corn a lei Federal 9.534I.97*** 

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais 
Itapevi I 

I 	Hennque Ferraz Correa de Mello 
g 	 Oficial 

4 	Munaciplo de Itapevi - SP 
Av. Presidente Vargas, 650 Ed. Premier 

I CEP: 06694-000-TeI:(11)4773-4803 
E-mail: itapevi(jarpensp.org.br  

6A PE.Si~b- 

AV, 
PReso f ! P ut.sp R 

V i. 4 000 4' 
48o3 J 

o• 4' 

0 conteido cia certidão é verciadero. Dou fe 

UtU 	2013  

SO GE ABADE DOS SANTOS 0LIVEIRA 
ESCREVENTEAUTORIZADA 

1SENTO DE EMOLUMENTOS 

ntojz44 	' 
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de Itapevi 
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CEIITIHAO 

Certifico e dou fé que o presente PlIOJETO HE LEI 	 , foi 
autuado e registrado como processo nümero 	/'\ 

Itapevi, Rd 	A -'sj 	 de2OVA. 

Emerson Carlos Fernandes 
(.) \ 	 Auxiliar Legislativo I 

CAmara Municipal de Itapevi 
Maria Claudia Maia Costa 
Assistente Legislativo I 

A Q 	'i- 

Providenciar a inclusão, Para a leitura do EXPEDIENTE 

Wessão Ordir1ária, que se realizará no próximo dia 
ik1 ,\'\ após o que, deverá ser 

encaminhado as 96rniss6es Competentes. 

Itapevi, \L. d$V'4 \ de 2 

PAULO ItOIEItO'IJt ALMEIU)A 
Prcsidente 

CEIITIDAO 

Certifico e dou fé que o presente PIIO.JETO HE LEI foi lido no 
EXPEDIENTE. 

Itapevi, 	de 1&________ 	de 2O\. 

Emerson Carlos Fernandes 
Auxiliar Legislativo I 

Câmara Municipal de Itapevi 

Maria Claudia Maia Costa 
Assistente Legislativo I 
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PROJEEO DE [El N° (0  /204' 

Flea designado o Vereador e Membro da Comissäo 

de 	J stiça 	e 	Redação, 	Sr 	(a). 

para ser 

Relator (a) do P sente Projeto de Lei. 

Camila Godoi da Silva 

Presidente da Comissäo Justica e Redação 



.JENTLIDA 

Junto ios autos: 

U\ 5 

3- 
4- 
5- 
6- 
7- 

itapevi,Q\de\cc\ 	de 

AuxiIar Legislativo I 
Emerson Carlos Fernandes 

Man Claudia Maia C&m 
Municipal de Itapevi 

Assistente Legislativo I 
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CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 

AO SENHOR PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE ITAPE 

- Estado de São Paulo - 

DR. PAULO ROGIERIO DE ALMEIDA 

Itapevi, 01 de dezembro de 2014. 

PROJETO LEI: 109/2014 

ASSUNTO: Denornina-se que o Velório Municipal de Itapevi, localizado na Rua 
Gaudêncio Barbosa, 486 - Jardim Julieta receba o nome de "Velório Municipal Vereador 
Otavio Cavalcante. 

Trata-se de Proj eto de iniciativa do Vereador Paulo Rogiério de Almeida. 

Quanto a iniciativa, referido Proj eto encontra respaldo na nossa 
legislaçAo pátria, em especial ao artigo 30 da Lei Orgânica do MunicIpio. Quanto aos 
requisitos de admissibilidade constarn nos autos respeito as normas constitucionais, a lei 
Organica do rnunicIpio e ao Regimento Interno da Casa, tendo sido observadas as regras 
pertinentes ao Processo Legislativo. 

0 proj eto em Tela está instruIdo corn os documentos necessários para a 
sua aprovacão, quais sejam: Memorial Descritivo e Certidão Negativa, regularmente 
expedidas pela Prefeitura deste MunicIpio, alérn da Certidão de Obito do homenageado 
preenchendo os requisitos exigidos pela legislacao municipal. 

Desta forma, OPINO FAVORAVELMENTE AO REFERIDO 
PROJETO DE LEI, urna vez, que o rnesmo ATENDE OS PRINCIPIOS DA 
LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE. 

Por fim, renovo votos de elevada estirna e distinta consideraçäo. 

Reiná7do Särit6s 
Secretária 0eraVda Mesa 

Rua Arnaldo Sergio Cordeiro das Neves, 80 - Vila Nova Itapevi - Itapevi - SP - CEP: 06694-090 
Fone: (11) 4141-4472 - wwwcamaraitapevi.sp.gov.br  
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PARECER DA COMISSAO DE JUSTIA E REDAcAO AO PROJETO 
DE LEI 109/2014 

Ementa: "Denomina-se que o VelOrio 
Municipal de Itapevi, localizado na Rua 
Gaudêncio Barbosa, 486 - Jardim 
Julieta receba o nome de "VelOrio 
Municipal Vereador 0 tavio Cavalcante"." 

Excelentfssimo Senhor Presidente: 

A Comissão de Justica e Redacao, em cumprimento ao disposto 
no artigo 59, § 1°., do Regimento Interno desta Casa de Leis, após 
análise dos aspectos técnicos alusivos ao Projeto de Lei acima 
referenciado, emite PARECER FAVORAVEL, conforme razoes a seguir: 

I - RELATORIO 

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Vereador Paulo 
Rogiério de Almeida, que denomina que o VelOrio Municipal de Itapevi, 
localizado na Rua Gaudëncio Barbosa, 486 - Jardim Julieta receba o 
nome de "VelOrio Municipal Vereador Otavio Cavalcante". 

o relatOrio. 

II- VOTO 

A iniciativa é louvãvel e merece ser aprovada, porque atende a 
demanda do MunicIpio, prestando uma justa homenagem. 

Sobre os aspectos atinentes a esta Comissão - 
constitucionalidade, competéncia de iniciativa e demais aspectos 
técnicos -, não se vislumbra quaisquer irregularidades ou ofensa, por 
vIcio de inconstitucionalidade, as regras preconizadas na Carta Politica 
de 1988. 

Assim, Nobres Pares, a proposicao deve ser aprovada. 

Rua Arnaldo Sergio Cordeiro das Neves, 80 - V/la Nova Itapevi - Itapevi - SP - GE?: 06694-090 
Fone: (11) 4141-4472 - www.camaraitapevi.sp.gov.br  
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CAMARA MUNICIPAL DE ITApEV iciI 
de Itapevi7 - Estado de São Paulo - I 	1 aN°Jlj 

III - DECISAO 

Posto isto, a COMISSAO DE JUSTIA E REDAcAO desta Casa, 

opina pela 

CONSTITUCIONALIDADE e LEGALIDADE do projeto e 
emenda, ora em exame, podendo ser levado a apreciacao do Douto 
Plenário. 

E o parecer, sob crItica. 

Sala das Sessöes "Bemvindo Moreira Nery", 01 de dezembro de 2014 

Rua Arnaldo Seigio Cordeiro das Neves, 80 - Vila Nova Itapevi - itapevi - SP - GE?: 06694-090 

Fone: (11) 4141-4472 - www camaraitapevi.sp.gov. br 



• Carua 	Municipal 
de Itapevi 

Foth NJ 

C1RT1flXfl 

Certifico e dou fé que o presente Projeto de Decreto 
legislativo, se encontra em termos para ser 
submetido ao Plenário. 

Itapevi, O 	de Y-Y4,R,de 2O1(. 

Lqqa Cl u~  —d )ia Maia Costa 
Assist nte Legislativo I 

A SECRETARIA 

Providenciar a inc1u, o na ORDEM DO DIA da Sessäo 
Ordinária, que se7tlizará no Ijlróximo dia O /iP( 

Itapevi,Q de;(eYwde2/. 

PAULO RGIE} ALMEIDA 
Presidente 



rc -nara Municipal 

de Ita 	vi 

- 	 FoIhaN '  

CERTIHAO 

Certifico e dou fé que: 

	

1 - o presente PROJETO DE LEI N2 	/ 1 	, foi 
aprovado, conforme ficha de votação nominal que 
ora se junta aos autos; 
2- foi expedido AUTOGRAFO N2M..._/.bkA. referente 
ao Projeto de Lei n2  %SY" /_-\ , de autoria do 
Poder Executivo, cuja cópia se junta aos autos. 

Itapevi, 31A de 	de' '' 

Emerson Carlos Fernandes 
'4uxil jar Legislativo I 

Câmara Municipal de Itapevi 

Maria Claudia Maia Costa 
Assistente Legislativo I 

.JIJNTADA 

Junto aos autos 	Lei 0 , de 
__ ,de)X1&\_,de?O\$ 

itapeviçj dek\ç\ 	de 

Emerson Carlos Fernandes 
Auxiliar Legislativo I 

Câmara Municipal de Itapevi 

Maria Claudia Maia Costa 
Assistente Legislativo I 



CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI Camara Municipal 

VOTA8A ° 	 1F01h_LL'_ 

Data: o?_/L../ 

DISCUSSAO:( )1a(  2aç$iNICA 

VETO AO PROJETO DE LEI 	 NO 	 / 

PROJETO DELEI 	 NO 	J00\ 	/ 2o4 

EMENDA NO 	 I 	AO PROJETO DE LEI NO 	 / 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 	 NO 	 I 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 	 NO 	 I 

PROJETO DE RESOLUçAO 	 NO 	 I 

MoçAo 	 NO 	 / 

REQUERIMENTO 	 NO 	 / 

DISC. 

LI 
LI 
LI 
LI 
LI 
LI 
LI 
LI 
LI 
LI 
LI 
LI 
LI 
LI 
LI 
FQ 

LI 

ADRIANO CAMARGO ANTONIO 

AKDENIS MOHAMAD KOU RANt 

ALEXANDRE DOS SANTOS RODRIGUES 

ANDERSON CAVANHA 

ANTONIO CARLOS DE PAULO 

CAM ILA GODOI DA SILVA 

CLAUDIO ANDRE CARVALHO ALMEIDA 
LOPES 
CLAUDIO DUTRA BARROS 

EDUARDO SANCHES CASAGRANDE 

ERONDINA FERREIRA GODOY 

INACIA MARIA NUN ES DOS SANTOS 

IVONILDO ANDRADE DA HORA 

JOSE LEMES JORGE 

JULIO CESAR PORTELA 

LUCIANO DE OLIVEIRA FARIAS 

PAULO ROGIERIO DE ALMEIDA 

ROBERTO BORGES DE MIRANDA 

LI LI LI 
LI LI LI 
LI [ILl 
LI LI LI 
LI LI LI 
LI LI LI 
LI LI LI 
LI LI LI 
LI LI LI 
LI LI LI 
LI LI LI 

[ LI LI LI 
LI LI LI 
LI LI LI 
LI LI LI 
LI LI LI 

LI LI LI 

VOTO DOS VEREADORES 
SIM 	NAO AUSENTE JUSTIF. 

TOTAL DE VOTOS: 

Se retá 10 

Rua Arnaldo Cordeiro das Neves, 80 - J'7la Nova Itapevi - SP - CEP: 06694-090 
Fone: (11) 4141-4472 - wwwcamaraitapevi.sp.gov.br  
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CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 	de ltapev)/ 

- Estado de So Paulo - 	 FoIhaN° _L 

AUTÔGRAFO No 087/2014 
Projeto de Lei n° 109/2014 - do Legislativo 

A CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI, usando de 
suas atribuiçöes que lhe são conferidas, Aprova a seguinte 
Lei 

AUTOR: PAULO ROGIERIO DE ALMEIDA - PV 

"CONCEDE DENOMINAAO DE VELORIO MUNICIPAL 
VEREADOR OTAVIO CAVALCANTE AC VELORIO 
MUNICIPAL DE ITAPEVI, LOCALIZADO NA RUA 
GAUDENCIO HABBOSA, 486 - JARDIM JULIETA." 

Art. Fica denominado de "Velório Municipal Vereador Otavio 

Cavalcante", localizado na Rua Gaudêncio Barbosa, 486 - 

Jardim Julieta, Itapevi - SP. 

Parágrafo ünico. A placa denominativa deverá conter Os 

seguintes dizeres: "Velório Municipal Vereador Otavio 

Cavalcante". 

Art. 2 0  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Itapevi, 02 d'deembro de 2014. 

Secretariade Governo 
Prefeitura Municipal de Itapevi 

RECEBIDO 

Funcionário SG 

PAULO RdRf 0 DAIIEIDA   

Pies idez(te 

TSPORTEA 
10 Sec etário 

Rua Arnaldo Sergio Gordeiro das Neves, 80 - Vila Nova Itapevi - Itapevi - SP - CEP: 06694-090 
Fone: (11) 4141-4472 - www.ca.'naraitapevi.sp.gov.br 



A Prefeitura 
portodos, todos por 

SKRETARIADE Itapevi GOVERNO 

ca^mar:a Municij pal 

6M: 
de Itapevi 

[Folha N' 

LEI NO2.301, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2015. 

(PRO3ETO DE LEI DE AUTORIA DO 
VEREADOR, SR. PAULO ROGIERIO DE 
ALMEIDA - PV.) 

(CONCEDE DEN0MINAcA0 DE VELORIO 
MUNICIPAL VEREADOR OTAVIO CAVALCANTE 
AO, VELORIO MUNICIPAL DE ITAPEVI, 
LOCALIZADO NA RUA GAUDENCIO BARBOSA, 
N0486 - JARDIM JULIETA.) 

JACI TADEU DA SILVA, Prefeito do 
MunicIpio de Itapevi/SP, no uso das 
atribuiçöes que ihe são conferidas 
por Lei, 

FAZ SABER - que a CAMARA MUNICIPAL 
DE ITAPEVI aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 

Art. 10 - F'ica denominado de 
"Velório Municipal Vereador Otavio Cavalcante", 
localizado na Rua Gaudêncio Barbosa, N°486 - Jardim 
Julieta, Itapevi-SP. 

Parágrafo Unico - A placa 
denominativa deverá conter os seguintes dizeres: 
"Velório Municipal Vereador Otavio Cavalcante" 

Art. 20  - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicacão, revogando as disposicOes em 
contrário. 

Prefeitura do MunicIpio de 	e 1 	de fevereiro de 2015. 

PREFEITO 

Publicado, no Diário Oficial do Mun 'pio de Itapevi, afixado 
no lugar de costume e registra o em livro róprio, na 
Prefeitura do MunicIpio de Itapevi ao 03-de.feve/eirode 2015. 

ISRAEL RODRI 
SECRETARIO 

Rua Joaquim Nunes, 65 - Centro - CEP 06653---W - Tefone: (11) 4143-7600 


